
QUEIMADAS EM ARRAIAS-
TO: EFETIVIDADE DA

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

MUNICIPAIS
WILDFIRES IN ARRAIAS, TOCANTINS: EFFECTIVENESS OF

ENVIRONMENTAL LEGISLATION AND MUNICIPAL PUBLIC POLICIES

Ciências Humanas 11/04/2026

REGISTRO DOI: 10.70773/revistatopicos/775874432

Geovana Rodrigues do Nascimento Sena1

Fabiana Tavares Gáspio dos Santos2

João Paulo José da Silva3

Jordana Carneiro Lemos4

Yuri Menezes Trindade5

Antonivaldo de Jesus6

•

ISSN 2965-6672 | Qualis A2

https://revistatopicos.com.br/categoria/ciencias-humanas
https://doi.org/10.70773/revistatopicos/775874432
https://revistatopicos.com.br/


RESUMO

Este artigo analisa a efetividade da legislação ambiental e das

políticas públicas no enfrentamento das queimadas no município

de Arraias, Tocantins. O estudo parte do entendimento de que,

embora o Brasil disponha de um conjunto expressivo de normas

voltadas à proteção ambiental e ao controle do uso do fogo, a

persistência das queimadas revela limites de implementação,

fiscalização e coordenação institucional, especialmente em escala

local. Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem qualitativa,

com apoio de dados secundários, fundamentada em revisão

bibliográfica, análise documental de normas federais, estaduais e

municipais, além do exame de dados de monitoramento

disponibilizados por plataformas públicas, como INPE e CIGMA/TO, e

de informações institucionais de órgãos ambientais. Os resultados

indicam que a dinâmica das queimadas em Arraias está associada à

sazonalidade climática, ao uso tradicional do fogo no manejo

agrícola, à baixa mecanização no campo e à fragilidade das

capacidades operacionais do poder público municipal. Verificou-se

que, apesar dos avanços normativos recentes, inclusive com a

Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo, persistem lacunas

relacionadas à ausência de brigada municipal estruturada, à

insuficiência de ações preventivas contínuas e à inexistência de

instrumento normativo municipal específico. Conclui-se que o

enfrentamento das queimadas exige articulação interinstitucional

mais efetiva, fortalecimento da governança ambiental local e

ampliação de políticas permanentes de educação ambiental e

prevenção.

Palavras-chave: Queimadas. Legislação ambiental. Políticas

públicas. Educação ambiental. Arraias-TO.



ABSTRACT

This article analyzes the effectiveness of environmental legislation

and public policies in addressing wildfires in the municipality of

Arraias, Tocantins, Brazil. The study is based on the understanding

that, although Brazil has a significant legal framework aimed at

environmental protection and fire regulation, the persistence of

wildfires reveals limitations in implementation, enforcement, and

institutional coordination, especially at the local level.

Methodologically, the research adopts a qualitative approach

supported by secondary data, based on bibliographic review,

documentary analysis of federal, state, and municipal regulations,

and examination of monitoring data made available by public

platforms such as INPE and CIGMA/TO, in addition to institutional

information from environmental agencies. The results indicate that

the dynamics of wildfires in Arraias are associated with climatic

seasonality, the traditional use of fire in agricultural management,

low agricultural mechanization, and the fragile operational

capacities of the municipal government. It was found that, despite

recent regulatory advances, including the National Integrated Fire

Management Policy, important gaps remain regarding the absence

of a structured municipal brigade, the insufficiency of continuous

preventive actions, and the lack of a specific municipal regulatory

instrument. It is concluded that confronting wildfires requires

stronger interinstitutional coordination, reinforcement of local

environmental governance, and the expansion of permanent

environmental education and prevention policies.

Keywords: Wildfires. Environmental legislation. Public policies.

Environmental education. Arraias-TO.

1. INTRODUÇÃO



As queimadas constituem um dos principais problemas

socioambientais do Brasil contemporâneo, produzindo impactos

diretos sobre a biodiversidade, a qualidade do ar, a saúde humana,

os ciclos ecológicos e a estabilidade climática. Embora o uso do fogo

esteja historicamente associado a práticas de manejo agrícola em

diferentes contextos rurais, sua ocorrência sem controle ou fora dos

parâmetros legais converte-se em fator de degradação ambiental e

de ampliação de vulnerabilidades sociais. Nesse cenário, a análise da

efetividade da legislação ambiental e das políticas públicas torna-se

essencial para compreender os limites e as possibilidades de

prevenção, fiscalização e resposta aos incêndios.

No estado do Tocantins, o problema assume contornos particulares

em razão da predominância do bioma Cerrado, da sazonalidade

climática marcada por longos períodos de estiagem e da

permanência de práticas agrícolas de baixo nível de mecanização,

nas quais o fogo ainda é empregado como recurso de manejo. Em

municípios de pequeno porte, como Arraias, esse quadro tende a ser

agravado por fragilidades institucionais, escassez de recursos

técnicos e operacionais e ausência de instrumentos locais

permanentes voltados à gestão do fogo.

Do ponto de vista normativo, o país dispõe de instrumentos

importantes para o controle das queimadas, entre os quais se

destacam o Código Florestal, a Lei de Crimes Ambientais e, mais

recentemente, a Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo,

instituída pela Lei nº 14.944, de 31 de julho de 2024. Essa política

reforça a necessidade de articulação entre prevenção, planejamento,

manejo, educação ambiental e resposta aos incêndios florestais,

reconhecendo a complexidade ecológica e sociocultural do uso do

fogo no território brasileiro.



Entretanto, a existência do marco legal não assegura, por si só, a

efetividade da ação pública. Em diferentes localidades, a

persistência dos focos de calor e dos incêndios evidencia a distância

entre norma e implementação, especialmente onde a presença

estatal é limitada e as políticas preventivas são descontínuas. Em

Arraias, esse problema ganha relevância em razão da incidência

recorrente de queimadas e da necessidade de compreender se a

legislação e as políticas públicas têm sido capazes de responder

adequadamente ao fenômeno.

Diante desse contexto, o presente artigo busca responder à seguinte

questão: em que medida a legislação ambiental e as políticas

públicas estão estruturadas para enfrentar as queimadas no

município de Arraias-TO, e quais são os principais limites de sua

efetividade em escala local? O objetivo geral é analisar a efetividade

da legislação ambiental e das políticas públicas de prevenção e

controle das queimadas em Arraias-TO. Especificamente, pretende-

se: a) examinar o arcabouço normativo pertinente ao tema; b)

analisar dados de monitoramento de focos de calor no Tocantins e

no município de Arraias; e c) identificar fragilidades e desafios da

atuação institucional local no enfrentamento do problema.

A relevância do estudo reside na necessidade de ampliar a

compreensão sobre a gestão do fogo em municípios pequenos, nos

quais a literatura tende a ser menos expressiva e onde os efeitos

ambientais e sociais das queimadas assumem forte incidência

territorial. Ao focalizar o caso de Arraias, este trabalho pretende

contribuir tanto para o debate acadêmico quanto para o

aprimoramento de políticas públicas locais voltadas à prevenção, à

educação ambiental e à governança socioambiental.



2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA E NORMATIVA

O debate sobre queimadas envolve dimensões ecológicas, sociais,

econômicas e político-institucionais. Do ponto de vista ambiental, o

fogo pode alterar profundamente a estrutura da vegetação, afetar a

biodiversidade, comprometer a fertilidade do solo e ampliar a

emissão de gases e partículas nocivas à atmosfera. Em regiões

marcadas por intensa sazonalidade, como o Cerrado, a combinação

entre baixa umidade, material combustível e ignições de origem

antrópica favorece a propagação dos incêndios.

No plano social e territorial, o uso do fogo não pode ser interpretado

apenas como prática desvinculada de contexto. Em muitos espaços

rurais, ele se relaciona à limitação do acesso a tecnologias agrícolas,

à reprodução de práticas históricas de manejo e à insuficiência de

apoio técnico ao pequeno produtor. Essa constatação exige que o

fenômeno seja analisado para além da lógica exclusivamente

punitiva, incorporando elementos ligados à desigualdade social, à

assistência técnica, à educação ambiental e à governança territorial.

No campo jurídico, o Brasil dispõe de instrumentos relevantes para o

enfrentamento das queimadas e dos incêndios florestais. O Código

Florestal estabelece parâmetros de proteção da vegetação nativa; a

Lei de Crimes Ambientais prevê sanções para condutas lesivas ao

meio ambiente; e a Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo

busca disciplinar e articular, de forma interinstitucional, a prevenção,

o controle e o manejo planejado do fogo no território nacional. A

legislação recente reconhece que o problema não se resolve apenas

com repressão, mas exige planejamento, brigadas florestais,

monitoramento e educação ambiental articulada às políticas

públicas.



Em âmbito local, a efetividade desse arcabouço depende da

capacidade institucional dos municípios, da existência de ações

preventivas permanentes, da articulação com órgãos estaduais e

federais e da presença de instrumentos normativos e operacionais

adequados. Dessa forma, a análise do caso de Arraias permite

observar como um conjunto legal relativamente robusto pode

encontrar limites concretos quando confrontado com a realidade

territorial e administrativa do município.

3. METODOLOGIA

A pesquisa caracteriza-se como um estudo de abordagem

qualitativa, com apoio de dados secundários quantitativos, de

natureza exploratória e analítica. O recorte empírico concentra-se no

município de Arraias, localizado no sudeste do estado do Tocantins,

escolhido em razão da recorrência de queimadas, da inserção

predominante no bioma Cerrado e da relevância local do tema para

a gestão ambiental.

O percurso metodológico foi organizado em três frentes

complementares. A primeira consistiu em revisão bibliográfica sobre

queimadas, uso do fogo, impactos socioambientais, legislação

ambiental e políticas públicas, com ênfase em estudos que

discutem a relação entre degradação ambiental, práticas de manejo

e capacidade estatal de prevenção e controle. A segunda frente

envolveu análise documental do marco normativo aplicável ao tema,

contemplando legislação federal, estadual e referências municipais

relacionadas ao enfrentamento das queimadas. A terceira frente

compreendeu o levantamento e a análise de dados secundários de

monitoramento de focos de calor e incêndios, obtidos em

plataformas públicas, especialmente INPE e CIGMA/TO, com ênfase



em registros referentes ao estado do Tocantins e ao município de

Arraias.

Além disso, foram consideradas informações institucionais

provenientes de órgãos públicos com atuação no tema, como

PREVFOGO, NATURATINS e Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

com o objetivo de compreender a estrutura local de prevenção,

fiscalização e resposta. Essas informações foram tratadas como

subsídios institucionais e técnicos ao diagnóstico, e não como

corpus primário de pesquisa.

A análise foi realizada de forma interpretativa e comparativa,

articulando três eixos centrais: a) condicionantes territoriais e

socioeconômicos associados ao uso do fogo; b) estrutura normativa

e institucional de prevenção e controle; e c) limites da efetividade

das políticas públicas em escala local. Desse modo, buscou-se

compreender não apenas a existência das normas, mas sua

capacidade concreta de produzir efeitos no contexto municipal

analisado.

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1. Marco Legal e Institucional do Controle das Queimadas

A análise do arcabouço normativo evidência que o Brasil dispõe de

instrumentos jurídicos relevantes para disciplinar, prevenir e punir o

uso irregular do fogo. O Código Florestal, a Lei de Crimes Ambientais

e a Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo compõem uma

base normativa capaz de orientar tanto ações repressivas quanto

estratégias preventivas e integradas de gestão do fogo. No plano

formal, portanto, não se observa ausência de legislação, mas sim



desafios relacionados à efetividade, à implementação e à articulação

entre os entes federativos.

Entretanto, quando esse arcabouço é confrontado com a realidade

local de Arraias, emergem fragilidades importantes. Apesar da

existência de normas e diretrizes legais voltadas à preservação

ambiental, a prática das queimadas continua sendo um desafio à

sustentabilidade e ao equilíbrio ecológico. Também se observa

insuficiência de políticas preventivas contínuas e fragilidade da ação

institucional local.

Nesse sentido, o caso analisado sugere que a distância entre norma

e implementação continua sendo um dos principais obstáculos ao

enfrentamento das queimadas. A proteção jurídica existe, mas sua

tradução em capacidade municipal de prevenção, monitoramento e

pronta resposta ainda se mostra limitada.

4.2. Dinâmica das Queimadas no Tocantins e em Arraias

Os dados de monitoramento analisados revelam que o Tocantins

permanece como área de alta incidência de focos de calor, mesmo

em contextos de oscilação ou redução em determinados períodos. A

leitura histórica dos registros evidencia a influência da sazonalidade

climática, do uso tradicional do fogo e da baixa mecanização

agrícola na persistência das queimadas no estado.

Figura 1 - Monitoramento dos focos ativos no estado do Tocantins

(1998-2025).



Fonte: INPE.

A série histórica permite observar tendências gerais do

comportamento do fogo no Tocantins e situar o problema em

perspectiva temporal mais ampla. Contudo, a interpretação desses

dados exige cautela: eventuais reduções em alguns períodos não

podem ser atribuídas automaticamente à promulgação de uma

única norma, sobretudo quando a política nacional é recente. O

mais adequado é reconhecer que a dinâmica dos focos depende de

múltiplos fatores, entre eles condições climáticas, fiscalização,

sazonalidade e capacidade institucional.

Na escala mais recente, os painéis do INPE reforçam a permanência

do problema no território estadual. As informações sintetizadas no

monitoramento nacional demonstram que a ocorrência de focos de



fogo ainda exige atenção expressiva, revelando a permanência do

fenômeno mesmo diante de avanços legais e institucionais.

Figura 2 - Painel de monitoramento da ocorrência de focos de fogo

(maio de 2025).

Fonte: INPE.

Figura 3 - Distribuição espacial de focos de incêndio por imagem de

satélite.



Fonte: INPE.

As imagens e mapas de monitoramento reforçam que o problema

permanece expressivo no Tocantins, com destaque para áreas em

que a combinação entre condições ambientais e pressões

antrópicas favorece a incidência de queimadas. O recorte estadual,

portanto, ajuda a contextualizar a pertinência do estudo do caso de

Arraias.

Quando o olhar se volta especificamente para o município, as

evidências tornam-se ainda mais significativas. Os dados extraídos

das plataformas locais indicam que a problemática das queimadas

não se restringe ao plano estadual, mas assume expressão concreta

e localizada em Arraias.

Figura 4 - Total de focos e classificação por área em Arraias-TO

(2025).



Fonte: CIGMA/TO.

Figura 5 - Classificação de queimada em Arraias-TO (2025).

Fonte: CIGMA/TO

A visualização dos focos e a classificação das ocorrências permitem

aprofundar a interpretação do fenômeno, uma vez que auxiliam na

compreensão de sua natureza, recorrência e gravidade no

município. Desse modo, as figuras deixam de ser elementos

meramente ilustrativos e passam a funcionar como evidências

empíricas que sustentam a argumentação do artigo.

4.3. Limites da Capacidade Operacional Local



As informações institucionais consideradas na pesquisa mostram

que a resposta local às queimadas em Arraias permanece marcada

por baixa capacidade operacional. Os órgãos responsáveis possuem

acesso a centrais de monitoramento, imagens e sensoriamento

remoto, mas esse serviço é acionado por demanda, sem fluxo local

contínuo de análise preventiva ou atuação direta sobre o foco da

queimada. Existe detecção relativamente rápida, porém sem efetivo

suficiente para resposta local.

Esses elementos indicam que a governança do fogo no município

ainda opera predominantemente em chave reativa. A fiscalização e

as autuações tendem a ocorrer após a ocorrência do evento, e não

como parte de uma política preventiva contínua e territorializada.

Além disso, a ausência de brigada municipal estruturada e a

dependência de apoios externos reduzem a capacidade de pronta

resposta e evidenciam fragilidade institucional.

Tal cenário ajuda a explicar por que a presença de legislação e de

tecnologias de monitoramento não se converte, necessariamente,

em efetividade territorial. Em outras palavras, não basta dispor de

norma e informação; é necessário transformá-las em capacidade

pública local de prevenção, coordenação e intervenção.

4.4. Educação Ambiental e Governança Municipal

Outro resultado importante diz respeito ao papel ainda insuficiente

das ações preventivas com viés educativo. As iniciativas

desenvolvidas na região, como os programas "Foco no Fogo" e "Fogo

Zero", ocorrem de forma esporádica, geralmente uma vez ao ano,

sob demanda e voltadas prioritariamente aos produtores rurais, não



alcançando de maneira expressiva a comunidade em geral, os

moradores do espaço urbano e os estudantes.

Esse achado é particularmente relevante porque evidencia que a

educação ambiental, embora mencionada como dimensão

importante das políticas públicas, ainda não se consolida como

estratégia permanente de prevenção no contexto local. A baixa

capilaridade das ações educativas limita sua capacidade de

influenciar comportamentos, reduzir vulnerabilidades e fortalecer a

corresponsabilização social diante do problema das queimadas.

Nesse sentido, a análise sugere que a governança municipal do fogo

permanece incompleta. A ausência de instrumento normativo

municipal específico, a descontinuidade das ações preventivas e a

baixa estrutura operacional revelam que o enfrentamento das

queimadas em Arraias ainda depende mais de respostas episódicas

do que de uma política pública contínua, integrada e

territorialmente planejada.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo permitiu concluir que a efetividade da legislação

ambiental e das políticas públicas de enfrentamento às queimadas

em Arraias-TO é limitada pela fragilidade da implementação local.

Embora exista base normativa relevante em âmbito federal e

estadual, sua tradução em capacidade municipal de prevenção,

fiscalização e resposta ainda se mostra insuficiente.

Os resultados evidenciam que a persistência das queimadas no

município está associada à combinação entre fatores climáticos, uso

tradicional do fogo, baixa mecanização agrícola e debilidades da

governança ambiental local. Entre essas debilidades, destacam-se a



ausência de brigada municipal estruturada, a descontinuidade das

ações preventivas, a insuficiência da educação ambiental voltada à

comunidade como um todo e a inexistência de instrumento

normativo municipal específico para fortalecer a prevenção e a

resposta integrada.

Dessa forma, conclui-se que o enfrentamento do problema exige

mais do que a existência de sanções legais. Requer articulação

interinstitucional permanente, fortalecimento da estrutura

operacional do município, ampliação da educação ambiental e

adoção de instrumentos locais de planejamento e gestão do fogo.

Em síntese, Arraias necessita avançar de uma lógica de atuação

reativa e episódica para uma política pública contínua,

territorializada e preventiva.

Como contribuição prática, o estudo aponta a pertinência da

estruturação de um sistema municipal integrado de prevenção e

resposta a incêndios, articulado à educação ambiental, ao

monitoramento territorial e ao manejo integrado do fogo. Tal

medida pode fortalecer a governança local e ampliar a capacidade

de resposta diante de um problema que combina dimensão

ambiental, social e institucional.
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